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CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; ARTIGOS 307 E 308 ARTIGO; 311-A; ARTIGOS
 312 A 317; 319 A 333 ARTIGOS 336 E 337; ARTIGOS 339 A 347; ARTIGOS 357 E 359

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

 Falsificação de papéis públicos
 Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
 I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel de emis-

são legal destinado à arrecadação de tributo; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 
2004)

 II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
 III - vale postal;
 IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econômica ou de outro 

estabelecimento mantido por entidade de direito público;
 V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento relativo a arrecadação 

de rendas públicas ou a depósito ou caução por que o poder público seja responsável;
 VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte administrada pela 

União, por Estado ou por Município:
 Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
 § 1º Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)
 I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere 

este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)
 II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece ou 

restitui à circulação selo falsificado destinado a controle tributário; (Incluído pela Lei 
nº 11.035, de 2004)

 III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em depósito, 
guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em pro-
veito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou 
mercadoria: (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)
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 a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, falsifica-
do; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a obriga-
toriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 § 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, com o fim de tor-
ná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização:

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
 § 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, qualquer dos papéis 

a que se refere o parágrafo anterior.
 § 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de boa-fé, qualquer 

dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem este artigo e o seu § 2º, depois 
de conhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a 
dois anos, ou multa.

 § 5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III do § 1º, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou 
outros logradouros públicos e em residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 Petrechos de falsificação
 Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente 

destinado à falsificação de qualquer dos papéis referidos no artigo anterior:
 Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
 Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se 

do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

 Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
 I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de 

Município;
 II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, 

ou sinal público de tabelião:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
 § 1º - Incorre nas mesmas penas:
 I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
 II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem 

ou em proveito próprio ou alheio.
 III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou 

quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da 
Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 § 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

 Falsificação de documento público
 Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar docu-

mento público verdadeiro:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
 § 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ARTIGOS 251 A 258; ARTIGOS 261 A 267; 
ARTIGO 274; ARTIGOS 351 A 372; ARTIGOS 394 A 497; ARTIGOS 531 A 538; 

ARTIGOS 541 A 548; ARTIGOS 574 A 667

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei:

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS 

ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DO JUIZ

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem 
no curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
I  -  tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha 

reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do 
Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 
testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 
direito, sobre a questão;

 IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta 
ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no 
feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes 
que forem entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por 
qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a pro-

cesso por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia;
III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou afim, até o terceiro grau, 

inclusive, sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por 
qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes;
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Vl - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.
Art.  255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinida-

de cessará pela dissolução do casamento que Ihe tiver dado causa, salvo sobrevindo 
descendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não fun-
cionará como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for 
parte no processo.

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte 
injuriar o juiz ou de propósito der motivo para criá-la.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida neste 

Código; e (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
II - fiscalizar a execução da lei. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos processos em que 

o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que 
Ihes for aplicável, as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes.

(...)

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou 
julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou da-
tivo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.
Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor pelo juiz, ressal-

vado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo 
defender-se, caso tenha habilitação.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a pagar os honorá-
rios do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores serão obrigados, 
sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusa-
dos, quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo sem justo motivo, previa-
mente comunicado ao juiz, sob pena de responder por infração disciplinar perante o 
órgão correicional competente. (Redação dada pela Lei nº 14.752, de 2023)

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 
puder comparecer. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 
Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, deven-
do nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 3º Em caso de abandono do processo pelo defensor, o acusado será intimado 
para constituir novo defensor, se assim o quiser, e, na hipótese de não ser localizado, 
deverá ser nomeado defensor público ou advogado dativo para a sua defesa. (Incluído 
pela Lei nº 14.752, de 2023)

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se 
o acusado o indicar por ocasião do interrogatório.

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defensores os parentes 
do juiz.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155; ARTIGOS 188 
A 275; ARTIGOS 294 A 311; ARTIGOS 318 A 538; ARTIGOS 994 A 1026

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

 Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no 
processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou 
como membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão;
III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou 

membro do Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurí-
dica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das 
partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de 
emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; 
(Vide ADI 5953)

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica quando o defensor 

público, o advogado ou o membro do Ministério Público já integrava o processo antes 
do início da atividade judicante do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento 
do juiz.
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§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no caso de mandato 
conferido a membro de escritório de advocacia que tenha em seus quadros advogado 
que individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que não intervenha 
diretamente no processo.

 Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou 

depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da 
causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou 
companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.
§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessida-

de de declarar suas razões.
§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação 

do arguido.
 Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do fato, a parte 

alegará o impedimento ou a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do pro-
cesso, na qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos 
em que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, o juiz 
ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrá-
rio, determinará a autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentará suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, sendo que, 
se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso até o julgamento 

do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o incidente ou quan-

do este for recebido com efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao 
substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspeição é improceden-
te, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de manifesta suspei-
ção, o tribunal condenará o juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, 
podendo o juiz recorrer da decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fixará o momento a 
partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se praticados quando já 
presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

 Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, consanguíneos ou afins, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do 
processo impede que o outro nele atue, caso em que o segundo se escusará, reme-
tendo os autos ao seu substituto legal.

 Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspeição:
I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a suspeição, em petição 

fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe cou-
ber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem suspensão do 
processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) dias e facultando a produção de 
prova, quando necessária.
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AMOSTRA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol-
vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir-
tude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indeniza-

ção por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas en-
tidades civis e militares de internação coletiva;

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II 
E III TÍTULO III - CAPÍTULO VII COM SEÇÕES I E II ARTIGO 92
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de con-
vicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir - se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar - se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunica-
ção, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou ins-
trução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimi-

dade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 

ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que tra-
balhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o 
seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou re-
produção de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
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AMOSTRA

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 1º A 86; 171 A 175; 239 A 323

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários públicos civis do 
Estado.

Parágrafo único - As suas disposições, exceto no que colidirem com a legislação 
especial, aplicam-se aos funcionários dos 3 Poderes do Estado e aos do Tribunal de 
Contas do Estado.

Artigo 2º - As disposições desta lei não se aplicam aos empregados das autar-
quias, entidades paraestatais e serviços públicos de natureza industrial, ressalvada a 
situação daqueles que, por lei anterior, já tenham a qualidade de funcionário público.

Parágrafo único - Os direitos, vantagens e regalias dos funcionários públicos só 
poderão ser estendidos aos empregados das entidades a que se refere este artigo na 
forma e condições que a lei estabelecer.

Artigo 3º - Funcionário público, para os fins deste Estatuto, é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Artigo 4º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades come-
tidas a um funcionário.

Artigo 5º - Os cargos públicos são isolados ou de carreira.
Artigo 6º - Aos cargos públicos serão atribuídos valores determinados por refe-

rências numéricas, seguidas de letras em ordem alfabética, indicadoras de graus.
Parágrafo único - O conjunto de referência e grau constitui o padrão do cargo.
Artigo 7º - Classe é o conjunto de cargos da mesma denominação.
Artigo 8º - Carreira é o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, esca-

lonadas segundo o nível de complexidade e o grau de responsabilidade.
Artigo 9º - Quadro é o conjunto de carreiras e de cargos isolados.
Artigo 10 - É vedado atribuir ao funcionário serviços diversos dos inerentes ao 

seu cargo, exceto as funções de chefia e direção e as comissões legais.
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TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS 

PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Artigo 11 - Os cargos públicos serão providos por:
I - nomeação;
II - transferência;
III - reintegração;
IV - acesso;
V - reversão;
VI - aproveitamento; e
VII - readmissão.
Artigo 12 - Não havendo candidato habilitado em concurso, os cargos vagos, iso-

lados ou de carreira, só poderão ser ocupados no regime da legislação trabalhista, até 
o prazo máximo de 2 (dois) anos, considerando-se findo o contrato após esse período, 
vedada a recondução.

CAPÍTULO II
DAS NOMEAÇÕES

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO

Artigo 13 - As nomeações serão feitas:
I -  em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na Constituição do 

Brasil;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que em virtude de lei assim deva ser 

provido; e
III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento dessa natureza.

SEÇÃO II
DA SELEÇÃO DE PESSOAL

SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO

Artigo 14 - A nomeação para cargo público de provimento efetivo será precedida 
de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único - As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pon-
tos e aos títulos serão atribuídos, no máximo, 50 (cinqüenta) pontos.

Artigo 15 - A realização dos concursos será centralizada num só órgão.
Artigo 16 - As normas gerais para a realização dos concursos e para a convoca-

ção e indicação dos candidatos para o provimento dos cargos serão estabelecidas em 
regulamento.

Artigo 17 - Os concursos serão regidos por instruções especiais, expedidas pelo 
órgão competente.

Artigo 18 - As instruções especiais determinarão, em função da natureza do cargo:
I - se o concurso será:
1 - de provas ou de provas e títulos; e
2 - por especializações ou por modalidades profissionais, quando couber;
II - as condições para provimento do cargo referentes a:
1 - diplomas ou experiência de trabalho;
2 - capacidade física; e
3 - conduta;
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AMOSTRA

RESOLUÇÃO TJSP Nº 850/2021 (REGULAMENTA O TELETRABALHO NO ÂMBITO DO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

RESOLUÇÃO Nº 850/2021

Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seuÓRGÃO ESPECIAL, 
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDOas dificuldades que envolvem a mobilidade urbana, em especial 
nos grandes centros;

CONSIDERANDOa preocupação com a qualidade de vida e consequentes reflexos 
na produtividade de servidores(as) e magistrados(as);

CONSIDERANDOa equivalência dos efeitos jurídicos do trabalho realizado de 
forma remota àqueles decorrentes da atividade exercida de forma direta nas depen-
dências do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDOa possibilidade de incremento da produtividade decorrente dos 
recursos tecnológicos de informação e de comunicação disponíveis;

CONSIDERANDOa Resolução CNJ nº 227, de 15 de junho de 2016, alterada pelas 
Resoluções CNJ nº 298, de 22 de outubro de 2019, e nº 371 de 17 de fevereiro de 
2021, que regulamentou o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDOa Resolução CNJ nº 343, de 9 de setembro de 2020, que instituiu 
condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com deficiên-
cia, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por 
dependentes nessa mesma condição;

CONSIDERANDOa experiência obtida e os resultados alcançados com a realiza-
ção do trabalho à distância durante o isolamento social em razão da pandemia de 
Covid-19;

CONSIDERANDOa significativa redução de gastos, observada com a implementa-
ção provisória do teletrabalho, a partir da necessidade de isolamento social surgida 
com a pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDOo quanto deliberado nos autos nº 2021/20736;
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RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Art. 1º.Entende-se por teletrabalho a realização das atividades funcionais de ser-
vidores(as) e magistrados(as) fora das dependências físicas das unidades do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, por meio de ambiente virtual.

Art. 2º. São objetivos do teletrabalho:
I - reduzir tempo e custo de deslocamento até o local de trabalho;
II - promover mecanismos de motivação e comprometimento com as metas da 

instituição;
III - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho;
IV - contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição 

de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel e ou-
tros bens e serviços;

V - ampliar as possibilidades de trabalho a pessoas com dificuldade de 
deslocamento;

VI - propiciar melhor qualidade de vida a servidores(as) e magistrados(as);
VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da efici-

ência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade;
VIII - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das 

condições de trabalho para a concepção e implemento de mecanismos de avaliação 
e alocação de recursos.

Art. 3º. O regime de teletrabalho, contanto que exercido de acordo com as regras 
dispostas na presente Resolução, assegurará a quem o realize os mesmos direitos 
do regime de trabalho presencial, inclusive auxílio-alimentação, exceção feita ao 
auxílio-transporte.

Art. 4º. O regime de teletrabalho não será permitido se implicar qualquer despe-
sa ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

Art. 5º. Servidores(as) e magistrados(as) em regime de teletrabalho deverão, às 
suas expensas e sob sua responsabilidade, providenciar o quanto necessário para 
integral desempenho de suas atividades funcionais, à distância, incluindo-se, exem-
plificativamente, mesas, cadeiras, estantes, computadores, telas, acessórios, fonte de 
alimentação energética, hardware, software, impressoras, digitalizadoras e provedo-
res de internet, sempre com capacidades e características suficientes para bom e fiel 
desempenho da totalidade de suas atividades laborais.

Art. 6º.Eventuais dissensos acerca da aplicação da presente Resolução serão de-
cididos pela Presidência, observadas, em especial, as Resoluções CNJ nº 227/2016 e 
nº 343/2020 e ouvida previamente a Corregedoria Geral da Justiça nas matérias de 
que trata o Capítulo III da presente Resolução.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TELETRABALHO DE SERVIDORES (AS)

Art. 7º. O presente capítulo aplica-se aos(às) escreventes técnicos judiciários, ser-
vidores(as) lotados(as) nos gabinetes dos(as) Juízes(as) atendidos(as) pelas Unidades 
de Processamento Judicial (UPJs), assistentes judiciários e assistentes jurídicos das 
unidades judiciais e administrativas, de primeira e segunda instâncias, da Capital e 
das Comarcas do Interior, bem como aos(às) psicólogos(as) e assistentes sociais do 
setor técnico.(Redação dada pela Resolução nº 864/2022)

Parágrafo único. Para os demais cargos, o pedido deverá ser formulado pe-
lo(a) servidor(a), devidamente justificado pelo(a) gestor(a), e será apreciado pela 
Presidência.
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